
 
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

      PORTARIA Nº 002, DE 3 DE JANEIRO DE 2012.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE lotar,  a 
título precário, a servidora MIRIAM MAURÍCIO CORRÊA, Escrivã, 
na  16ª  Vara  Criminal  da  Capital/Execuções  Penais,  conforme 
decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 01638-
9.2011.002, até ulterior deliberação.
  

Desembargador EDUARDO JOSÉ DE ANDRADE
Corregedor-Geral da Justiça em Substituição
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